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CIRCULAR Nº 22/2015 – 27 DE NOVEMBRO DE 2015  
 

ASSUNTO: e-FINANCEIRA  

DEPARTAMENTO CONTÁBIL (MICHELE e DENISE) 
 

Prezado Cliente, 

Informamos que foi instituída uma nova obrigação acessória chamada e-FINANCEIRA vinculada ao ambiente SPED na 
qual serão prestadas informações sobre as operações financeiras de interesse da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) normatizado pela Instrução Normativa nº 1.571/2015.  

As informações referem-se ao cadastro, à abertura, ao fechamento e a informações auxiliares de operações 

financeiras. Esta obrigação deverá ser apresentada pelas entidades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil 

(BACEN), pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e pela 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC).  

As informações contidas na e-Financeira serão confrontadas com as prestadas pelos contribuintes na Declaração 

Anual do Imposto de Renda (Pessoa Física e Pessoa Jurídica). 

 

Compilamos abaixo as principais informações que as instituições deverão revelar, mensalmente, sobre seus 

correntistas: 

I – saldo no último dia útil do ano de qualquer conta de depósito, inclusive de poupança, considerando quaisquer 

movimentações, tais como pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques, emissão de ordens de crédito 

ou documentos assemelhados ou resgates à vista e a prazo, discriminando o total do rendimento mensal bruto pago ou 

creditado à conta, acumulados anualmente, mês a mês; 

II – saldo no último dia útil do ano de cada aplicação financeira, bem como os correspondentes somatórios mensais a 
crédito e a débito, considerando quaisquer movimentos, tais como os relativos a investimentos, resgates, alienações, 
cessões ou liquidações das referidas aplicações havidas, mês a mês, no decorrer do ano; 

III – rendimentos brutos, acumulados anualmente, mês a mês, por aplicações financeiras no decorrer do ano, 
individualizados por tipo de rendimento, incluídos os valores oriundos da venda ou resgate de ativos sob custódia e do 
resgate de fundos de investimento; 

IV – saldo, no último dia útil do ano ou no dia de encerramento, de provisões matemáticas de benefícios a conceder 
referente a cada plano de benefício de previdência complementar ou a cada plano de seguros de pessoas, 
discriminando, mês a mês, o total das respectivas movimentações, a crédito e a débito, ocorridas no decorrer do ano;  

V – saldo, no último dia útil do ano ou no dia de encerramento, de cada Fapi, e as correspondentes movimentações, 
discriminadas mês a mês, a crédito e a débito, ocorridas no decorrer do ano; 

VI – valores de benefícios ou de capitais segurados, acumulados anualmente, mês a mês, pagos sob a forma de 
pagamento único, ou sob a forma de renda; 
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VII – lançamentos de transferência entre contas do mesmo titular realizadas entre contas de depósito à vista, ou entre 
contas de poupança, ou entre contas de depósito à vista e de poupança; 

VIII – aquisições de moeda estrangeira; 

IX – conversões de moeda estrangeira em moeda nacional; 

X – transferências de moeda e de outros valores para o exterior; 

XI – o total dos valores pagos até o último dia do ano, incluindo os valores dos lances que resultaram em 
contemplação, deduzido dos valores de créditos disponibilizados ao cotista e as correspondentes movimentações, 
ocorridas no decorrer do ano, discriminadas mês a mês, a crédito e a débito e 

XII – valor de créditos disponibilizados ao cotista, acumulados anualmente, mês a mês, por cota de consórcio, no 
decorrer do ano. 

Alertamos a todos para que tenham mais controle e comprovações das operações financeiras, inclusive com o saldo 

bancário a declarar em 31/12/2015. Todos deverão adequar-se, de forma imediata, aos novos cruzamentos eletrônicos. 

A movimentação bancária, por exemplo, precisa estar justificada por rendimentos compatíveis ou devidamente 

esclarecida por documentos idôneos (como empréstimos bancários). Na discrepância de dados, prevalecerá a 

presunção de sonegação fiscal, com a consequente atribuição da responsabilidade e penalidades. 

Aos que recebem dos seus clientes através de cartão de crédito/débito, alertamos que a Receita Federal cruzará as 

informações do seu faturamento com os recebimentos informados pelas empresas de cartão de crédito/débito, caso o 

valor declarado seja menor do que as informações pelas empresas de cartão de crédito/débito, automaticamente será 

emitido o DARF complementar dos impostos, com os devidos acréscimos legais. 

Por fim, a e-Financeira surge a partir da adesão do Brasil ao programa FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act), 

em setembro de 2014. O acordo permitirá a troca de informações entre as administrações tributárias do Brasil e dos 

EUA, que, agora, poderá enviar ao país, de forma automática, todas as informações relativas às contas correntes e 

situações patrimoniais de brasileiros disponíveis no sistema financeiro americano. Com o acordo, o Brasil dá mais um 

passo decisivo no processo de incorporação das medidas de combate à fraude fiscal internacional, evasão de divisas e 

lavagem de dinheiro. 

 

Nome Legível:           

Assinatura:           
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